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1. INTRODUÇÃO 

Até o final do ano de 2018, os processos de Fiscalização de Parcelamento do Solo para Fins 

Urbanos em análise no âmbito da Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte (ARMBH) tramitavam apenas em meio físico (papel).  

Este fato acabava por trazer algumas dificuldades no dia a dia, tanto para os servidores em 

exercício na ARMBH, quanto para os interessados em acompanhar e acessar os documentos dos 

processos, tendo em vista a exigência do manuseio de grande quantidade de papel e a presença 

física do interessado na sede da ARMBH para o acesso ao processo, protocolo de documentos e 

interposição de recursos.  

Além disso, a natureza física dos processos dificultava a comunicação entre ARMBH e 

interessados, causando morosidade na análise dos mesmos. 

Objetivando a diminuição dos gastos com papel, a agilidade na análise e tramitação de 

documentos e a concessão de maior transparência à população, a Agência de Desenvolvimento 

da Região Metropolitana de Belo Horizonte iniciou em janeiro de 2019 a tramitação online dos 

processos de Fiscalização de Parcelamento do Solo para Fins Urbanos por meio do Sistema 

Eletrônico de Informações - SEI. Dessa forma, atualmente os interessados poderão acompanhar 

o andamento dos processos, protocolar documento e interpor recursos de forma online. 

Baseado neste propósito, foi elaborado o Manual de Acompanhamento, Protocolo de 

Documentos e Interposição de Recursos Online - Processos de Fiscalização de 

Parcelamento do Solo para Fins Urbanos que irá disponibilizar o passo a passo para que 

os interessados saibam como acompanhar a tramitação dos processos, protocolar 

documentos e até mesmo interpor recursos de forma online, por meio do SEI. 

Obs.: para melhor visualização e desempenho em todos os passos e procedimentos descritos 

neste Manual, é recomendada a utilização das versões atualizadas dos navegadores Google 

Chrome e Mozilla Firefox. 

 

Caso tenha problemas para executar qualquer procedimento descrito neste Manual, favor 

entrar em contato por meio dos seguintes telefones: (31) 3916-7704  (31) 3916-7696 ou por 

meio do endereço eletrônico ti@agenciarmbh.mg.gov.br. 

mailto:ti@agenciarmbh.mg.gov.br
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2. CONSULTA AO ANDAMENTO DOS PROCESSOS 

2.1. Cadastro de Usuário Externo 

Para obter acesso online ao andamento dos Processos de Fiscalização de Parcelamento de Solo 

para Fins Urbanos é necessária a realização do Cadastro de Usuário Externo no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), que pode ser feita da seguinte forma: 

 

 Acessar o SEI e seguir o passo a passo informado na tela ou acessar o “Manual do Usuário 

Externo”  para maiores esclarecimentos. 

 

Obs.:  

 os documentos solicitados para realizar o Cadastro de Usuário Externo deverão ser 

encaminhados para o endereço eletrônico:  ti@agenciarmbh.mg.gov.br com cópia para 

cadastroseimg@gmail.com. 

 é necessário o prazo de 01 dia útil para a efetivação do cadastramento. Dessa forma, 

fique atento para que o encaminhamento dos documentos necessários para o 

cadastramento no SEI seja realizada com a antecedência necessária para que não haja 

perda do prazo para a interposição de recursos, caso seja essa a intenção (1ª Instância 

- 20 dias, a partir da data de notificação / 2ª Instância - 30 dias, a partir da data de 

notificação). 

 

Após o encaminhamento da documentação necessária, o processo será disponibilizado, ao 

usuário, para acesso pelo SEI (nesse momento você receberá um e-mail informando sobre a 

concessão de acesso e o número do Processo. Favor verificar sua caixa de SPAM).  

Nota: os processos de fiscalização iniciados em meio físico, continuarão tramitando da mesma 

forma até a sua conclusão, não sendo permitido o protocolo de recursos de forma online. 

  

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
https://docs.google.com/document/d/1DCExqxTofGIt9nAN-ZDHuEUmQZ9wxxU8FFBGhKCEeHc/edit
https://docs.google.com/document/d/1DCExqxTofGIt9nAN-ZDHuEUmQZ9wxxU8FFBGhKCEeHc/edit
mailto:ti@agenciarmbh.mg.gov.br
mailto:cadastroseimg@gmail.com
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3. PROTOCOLO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS  

Eventualmente, objetivando um melhor entendimento dos processos, os técnicos da ARMBH 

podem solicitar o encaminhamento de informações e/ou documentos complementares.  

Até o final de 2018, o protocolo de tais documentos era permitido apenas por meio físico 

(papel). Entretanto, atualmente é facultado ao interessado o protocolo eletrônico, que pode ser 

realizado seguindo-se os passos abaixo disponibilizados. 

Obs.:  

 para a realização do protocolo online de recursos, é necessário cadastramento prévio 

de um usuário no SEI. Caso ainda não esteja cadastrado, clique aqui e siga os passos 

descritos; 

 é necessário o prazo de 01 dia útil para a efetivação do cadastramento. Dessa forma, 

fique atento para que o encaminhamento dos documentos necessários para o 

cadastramento no SEI seja realizada com a antecedência necessária para que não haja 

perda do prazo para a interposição de recursos, caso seja essa a intenção (1ª Instância 

- 20 dias, a partir da data de notificação / 2ª Instância - 30 dias, a partir da data de 

notificação). 
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3.1. Realizar login no Sistema 

Acesse o link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno e preencha os campos “E-mail” e “Senha”, 

conforme cadastro realizado previamente (Passo 2.1); 

 

3.2. Selecionar  processo 

Ao acessar a página inicial do sistema, acesse no meu lateral a opção “Controle de Acessos 

Externos”. Em seguida clique no número do processo sobre o qual deseja interpor recurso, 

conforme imagem abaixo: 

 

 
 

http://www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno
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3.3 Clicar em “Peticionamento Intercorrente”: 

Ao carregar a página, no canto superior direito aparecerá o botão Peticionamento Intercorrente. 

Clique neste botão. 

 

3.4 Na área “Documentos” clicar em “Escolher arquivo” e anexar recurso: 

Ao clicar em “Escolher arquivo”, o sistema abrirá a possibilidade para que se busque o arquivo 

nas pastas do seu computador. Selecione o arquivo que contenha o documento a ser anexado 

ao processo eletrônico.  

Obs: atentar aos tipos de arquivos sustentados pelo sistema (7z, bz2, csv gz html, jpeg, json 

mp4, mpeg, mpg, odp, ods, ogg, ogv, pdf, svg, tar, tgz, txt, xml e zip). 
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3.5 Selecionar “Tipo de Documento” (verificar o mais adequado ao caso concreto); 

3.6 Digitar, caso necessário,  no campo “Complemento do Tipo de Documento” informações 

adicionais  sobre o documento que está sendo anexado, 

3.7 Selecionar formato e “Conferência com o documento digitalizado” (verificar o mais 

adequado ao caso concreto); 

3.8 Clicar em “Adicionar”: 
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3.9 Clicar em “Peticionar”: 

 

O documento anexado irá aparecer ao final da página, constando as informações básicas sobre 

o mesmo. Assim que isso ocorrer, no canto inferior direito da página constará um botão 

indicando a ação de Peticionar. Nesse momento basta clicar sobre o mesmo. 

3.9.10 Concluir Peticionamento - Assinatura eletrônica: 

Ao clicar no botão peticionar, uma caixa de diálogo será aberta e  será necessário preencher os 

campos solicitados. Observe que o campo “Usuário Externo” estará previamente preenchido e 

não poderá ser alterado. Dessa forma, proceda com os seguintes passos: 
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3.9.10.1 Selecionar “Cargo/Função”: Representante Legal: 

 

3.9.10.2 Inserir Senha de Acesso ao SEI (mesma senha utilizada para efetuar o login no SEI); 

3.9.10.3 Clicar em “Assinar”: 

 

Após a conclusão dos passos acima descritos, o usuário receberá a confirmação do 

Peticionamento Eletrônico (protocolo do documento eletrônico) no endereço de e-mail 

cadastrado e poderá acompanhar o andamento do processo pelo próprio sistema. Lembre-se 

de sempre conferir sua caixa de SPAM. 
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Obs.: após o protocolo do recurso, o sistema irá gerar um novo link do processo, com a mesma 

numeração. Entretanto, neste link só será possível acessar o documento protocolado e o recibo 

eletrônico (documento com Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos). 

Caso necessite acessar os demais documentos constantes do processo, clicar no link com o 

número do processo que estiver mais abaixo na tela. Este link permitirá acesso integral ao 

processo.  
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4. INTERPOSIÇÃO ELETRÔNICA DE RECURSO JUNTO À COMISSÃO DE APRECIAÇÃO DE 

RECURSOS (CAR) - 1ª INSTÂNCIA 

Para o protocolo online de recursos junto à CAR, siga os passos descritos abaixo: 

 

Obs.: 

 para a interposição eletrônica de recursos, é necessário cadastramento prévio de um 

usuário no SEI. Caso ainda não esteja cadastrado, clique aqui e siga os passos descritos; 

 é necessário o prazo de 01 dia útil para a efetivação do cadastramento. Dessa forma, 

fique atento para que o encaminhamento dos documentos necessários para o 

cadastramento no SEI seja realizada com a antecedência necessária para que não haja 

perda do prazo para a interposição de recursos junto à CAR (20 dias, a partir da data 

de notificação. 

4.1. Realizar login no Sistema 

Acesse o link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno e preencha os campos “E-mail” e “Senha”, 

conforme cadastro realizado previamente (Passo 2.1); 

 

  

http://www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno
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4.2. Selecionar  processo 

Ao acessar a página inicial do sistema, acesse no meu lateral a opção “Controle de Acessos 

Externos”. Em seguida clique no número do processo sobre o qual deseja interpor recurso, 

conforme imagem abaixo: 

 

Nota: caso o interessado tenha realizado o protocolo eletrônico de documentos no sistema, 

haverá mais de um link de processo disponível. Clicar no link com o número do processo que 

estiver mais abaixo na tela. Este link permitirá acesso integral ao processo (verificar item 

3.9.10.3 da sessão anterior). 

4.3. Clicar em “Peticionamento Intercorrente”: 

Na parte superior à direita da tela, encontre o botão “Peticionamento Intercorrente”.  
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4.4. Na área “Documentos” clicar em “Escolher arquivo” e anexar recurso: 

Ao clicar em “Escolher arquivo”, o sistema abrirá a possibilidade para que se busque o arquivo 

nas pastas do seu computador. Selecione o arquivo que contenha o recurso assinado para que 

o mesmo seja anexado ao processo eletrônico. 

Obs: atentar aos tipos de arquivos sustentados pelo sistema (7z, bz2, csv gz html, jpeg, json 

mp4, mpeg, mpg, odp, ods, ogg, ogv, pdf, svg, tar, tgz, txt, xml e zip). Preferencialmente 

utilizar cópia digitalizada do recurso assinado no formato pdf. 
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4.5. No campo “Tipo de Documento” selecionar: “Recurso” e no campo “Complemento do 
Tipo de Documento” digitar: “CAR - 1ª Instância” 
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4.6. No campo “Formato” selecionar: “Digitalizado” e no campo “Conferência com o 
documento digitalizado” selecionar: “Cópia simples”: 

 

4.7. Clicar em “Adicionar”: 
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4.8. Clicar em “Peticionar”: 

 

4.9. Concluir Peticionamento – Assinatura Eletrônica: 

Observe que o campo “Usuário Externo” estará previamente preenchido e não poderá ser 

alterado. Dessa forma, proceder aos seguintes passos: 

4.9.1 Selecionar “Cargo/Função”: Representante Legal: 

 

4.9.2 Inserir Senha de Acesso ao SEI (mesma senha utilizada para efetuar o login no SEI); 

4.9.3 Clicar em “Assinar”: 
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Após a conclusão dos passos acima descritos, o usuário receberá a confirmação do 

Peticionamento Eletrônico (interposição do recurso eletrônico) no endereço de e-mail 

cadastrado e poderá acompanhar a decisão da CAR pelo próprio sistema. Lembre-se de sempre 

conferir sua caixa de SPAM. 

Obs.: após o protocolo do recurso, o sistema irá gerar um novo link do processo, com a mesma 

numeração. Entretanto, neste link só será possível acessar o documento protocolado e o recibo 

eletrônico (documento com Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos). Caso 

necessite acessar os demais documentos constantes do processo, clicar no link que estiver mais 

abaixo. Este permitirá acesso integral ao processo.  

Nota: conforme detalhado no Decreto Estadual, 45.751/11, de 05/10/2011 (art. 62), o processo 

será decidido pela CAR no prazo de 60 dias, contados da conclusão da instrução, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante motivação expressa. 

  

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45751&comp=&ano=2011&aba=js_textoAtualizado
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5. INTERPOSIÇÃO ELETRÔNICA DE RECURSO JUNTO À DIRETORIA-GERAL - 2ª INSTÂNCIA 

Para o protocolo online de recursos junto à Diretoria-Geral, siga os passos descritos abaixo. 

Obs.: 

 para a interposição eletrônica de recursos, é necessário cadastramento prévio de um 

usuário no SEI. Caso ainda não esteja cadastrado, clique aqui e siga os passos descritos; 

 é necessário o prazo de 01 dia útil para a efetivação do cadastramento. Dessa 

forma, fique atento para que o encaminhamento dos documentos necessários para o 

cadastramento no SEI seja realizada com a antecedência necessária para que não haja 

perda do prazo para a interposição de recursos junto à Diretoria-Geral (30 dias, a partir 

da data de notificação. 

5.1. Realizar login no Sistema 

Acesse o link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno e preencha os campos “E-mail” e “Senha”, 

conforme cadastro realizado previamente (Passo 2.1); 

 

  

http://www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno
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5.2. Selecionar no processo 

Clique no número do processo sobre o qual deseja interpor recurso (estará disponibilizado na 

área “Controle de Acessos Externos”), conforme imagem abaixo: 

 

Obs.: Repare que após a realização do protocolo do recurso em 1ª Instância, o sistema gera 

novo link do processo, com a mesma numeração. Entretanto, neste link só será possível 

acessar o documento protocolado e o recibo eletrônico (documento com Acesso Externo com 

Disponibilização Parcial de Documentos).Caso necessite acessar os demais documentos 

constantes do processo, clicar no link que estiver mais abaixo. Este permitirá acesso integral 

ao processo.  
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5.3. Clicar em “Peticionamento Intercorrente”: 

 

5.4. Na área “Documentos” clicar em “Escolher arquivo” e anexar recurso: 

Ao clicar em “Escolher arquivo”, o sistema abrirá a possibilidade para que se busque o arquivo 

nas pastas do seu computador. Selecione o arquivo que contenha o recurso assinado para que 

o mesmo seja anexado ao processo eletrônico. 

Obs: atentar aos tipos de arquivos sustentados pelo sistema (7z, bz2, csv gz html, jpeg, json 

mp4, mpeg, mpg, odp, ods, ogg, ogv, pdf, svg, tar, tgz, txt, xml e zip). Preferencialmente 

utilizar cópia digitalizada do recurso assinado no formato pdf. 
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5.5. No campo “Tipo de Documento” selecionar: “Recurso” e no campo “Complemento do 
Tipo de Documento” digitar: “Diretoria-Geral - 2ª Instância” 

 

 
 

 
5.6. No campo “Formato” selecionar: “Digitalizado” e no campo “Conferência com o 
documento digitalizado” selecionar: “Cópia simples”: 
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5.7. Clicar em “Adicionar”: 

 

5.8. Clicar em “Peticionar”: 

 

5.9. Concluir Peticionamento – Assinatura Eletrônica: 

Observe que o campo “Usuário Externo” estará previamente preenchido e não poderá ser 

alterado. Dessa forma, proceder aos seguintes passos: 
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5.9.1 Selecionar “Cargo/Função”: Representante Legal: 

 

5.9.2 Inserir Senha de Acesso ao SEI (mesma senha utilizada para efetuar o login no SEI); 

5.9.3 Clicar em “Assinar”: 

 

Após a conclusão dos passos acima descritos, o usuário receberá a confirmação do 

Peticionamento Eletrônico (interposição do recurso eletrônico) no endereço de e-mail 

cadastrado e poderá acompanhar a decisão da Diretoria-Geral pelo próprio sistema. Lembre-se 

de sempre conferir sua caixa de SPAM. 
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Obs.: quando do protocolo de documentação eletrônica ou do recurso em 1ª Instância (CAR), o 

sistema irá gerar um novo link do processo, com a mesma numeração. Entretanto, neste link só 

será possível acessar o documento protocolado e o recibo eletrônico (documento com Acesso 

Externo com Disponibilização Parcial de Documentos).Caso necessite acessar os demais 

documentos constantes do processo, clicar no link que estiver mais abaixo. Este permitirá acesso 

integral ao processo.  

Nota: conforme detalhado na Instrução Normativa nº 01, de 02/09/2009 (Art. 15), o processo 

será decidido pela Diretoria-Geral no prazo de 30 dias (improrrogáveis). 

 

 

 

 

http://www.agenciarmbh.mg.gov.br/institucional/legislacao/

